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Dispõe sobre o estabelecimento de linha 

direta para denúncia de inacessibilidade 

ou inadequação de acesso aos órgãos, 

espaços e equipamentos públicos para 

pessoas com deficiência física no Estado da 

Paraíba, e dá outras providências. 
 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica instituída a linha direta de denúncia de inacessibilidade ou 

inadequação de acesso aos órgãos, espaços e equipamentos públicos voltada para 

pessoas com deficiência física no Estado da Paraíba. 

 

 Parágrafo único. A linha direta aludida no caput será um serviço de 

comunicação acessível por diversos meios, incluindo telefone, aplicativo móvel e outros 

canais digitais, garantindo que todas as pessoas com deficiência física tenham pleno 

acesso.  

 

Art. 2º As denúncias serão registradas, analisadas e, quando pertinentes, 

encaminhadas aos órgãos competentes responsáveis pela manutenção, adaptação ou 

fiscalização do equipamento público denunciado, garantida a proteção de dados do 

denunciante.  

 

Art. 3º A linha direta deverá ser acessível a todas as pessoas com deficiência 

física ou intelectual, incluindo aquelas com dificuldades de fala e audição, sendo 

obrigatória a utilização de tecnologias como:  

 

I - serviço de mensagens de texto;  

II- material em linguagem simples.  

 

 

 

 



 

 

 

 

Art. 4º O Poder Público assegurará a publicidade adequada da linha direta, 

promovendo campanhas de conscientização sobre a importância da denúncia da falta de 

acessibilidade e os meios de comunicação disponíveis.  

 

Art. 5º Esta Lei poderá ser regulamentada onde couber.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio 

Pessoa”, João Pessoa,  05 de fevereiro de 2026. 

 

 


